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LEI Nº 578/2007 

Dispõe sobre a criação de cargos de 
provimento em comissão e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado 
do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 
FAÇO SABER QUE JA CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º — Ficam criados, na Estrutura Administrativa do Município, os 
seguintes cargos de provimento em comissão, a serem incluídos no anexo | da 
Lei nº 179/97, acrescentando-se os mesmos aos já existentes no referido anexo, 
a saber: 

| - 11 (onze) cargos de Agente de Apoio Administrativo — Ref. CCcs; 
IH — 01 (um) cargo de Encarregado de Setor — Ref. CC4, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Parágrafo Único — Os cargos ora criados são de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º — As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria da Secretaria onde o servidor 
estiver lotado. 

Art. 3º — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de abril do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do Espírito 
Santo, aos 12 dias do mês de junho de 2007. 

 


